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DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTlÇÁ/)e'.-REbAÇÃO E DA
COMISSÃO FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO'''á 'jJOMADA DE
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI No. 057/2bl.èx ' ̂

RELATOR: VEREADOR ANTONIO ANTELMO RIGO VÈNTORIlvÊS^

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n.o 057/2019, de autoria do
Chefe do Poder Executivo Municipal, foi apresentado no expediente da
Sessão Ordinária do dia 03/09/2019 e encaminhado nesta mesma data
para a Procuradoria Geral, para analise e parecer jurídico.

Em 20/11/2019 a matéria retornou da
Procuradoria Geral, sendo incluída na pauta da sessão ordinária do dia
26/11/2019 e encaminhada nesta mesma data a estas Comissões para
ser examinado e receber parecer, conforme determina o Regimento
Interno desta Casa de Leis.

A presente reunião foi realizada em conjunto,
nos termos do art. 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador Mario Carlos
Ambrosim, conforme lhe faculta o art. 49, XIII, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, designou a mim Vereador Antônio Antelmo Rigo
Ventorin para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O digno Prefeito de Conceição do Castelo
encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, dispondo sobre o
Combate a poluição visual no Município de Conceição do Castelo e dá
outras providências.

Para combater a poluição visual no Município
será instituído o programa de combate à poluição visual no Município
de Conceição Castelo, ficando proibido pichar, desenhar ou escrever
em muros, fachadas, colunas, paredes, postes, árvores, abrigos de
paradas coletivas, placas de sinalização, equipamentos de mobiliário
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